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REQUERIMENTO Nº             DE 2014 

 
 
 

 

Requer a prorrogação do prazo da Comissão 

Especial destinada a proferir parecer à Proposta 

de Emenda à Constituição nº 491, de 2010, do  

Sr. Luiz Carlos Hauly que "Acresce incisos ao art. 

150, VI e art. 155, X da Constituição Federal”.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a V. Exa., nos termos regimentais, a prorrogação do 

prazo de funcionamento desta Comissão Especial destinada a proferir parecer à 

Proposta de Emenda à Constituição nº 491, de 2010, do Sr. Luiz Carlos Hauly 

que "Acresce incisos ao art. 150, VI e art. 155, X da Constituição Federal por 

mais vinte sessões, para que possamos concluir a análise da matéria. 

 

 

Sala da Comissão, em         de                 de 2014. 

 
 
 
 

Deputado ANTONIO BRITO 
Presidente 

 


